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EMENTA:  Concede ao Servidor Municipal Eloi Schlikmann
funcao gratificada e da outras providencias.

JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal de Nova Esperanea do Sudoeste, Estado do
Parana, no uso de suas atribuic6es legais, conforme a Lei vigente.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder ao Servidor Municipal Eloi Schlikmann, ocupante do cargo de Analista dc
Sai`ide, fungao gratificada de 30°/o (trinta) por cento, para responder pcla Divisao de Recursos I Iidricos
do Municipio de Nova Esperanga do Sudoeste, Estado do Parana.

Art. 2°. A presente Portaria possui efeitos a partir de 03 de maio de 2023.

Art. 3°. 0 servidor designado, compareceu ao Setor de Recursos Humanos, e fora cientificado
das atribuic6es e gratificap6es inerentes a funcao que sera ocupada.

GABINF.TE  D0  PREFEITO  MUNICIPAL  de Nova Esperanca do  Sudoeste,  Estado  dc
Parana, 08 de maio de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

PORTARIA Nº. 077/2023.

EMENTA: Concede ao Servidor Municipal Eloi Schlikmann função gratificada e dá outras 
providencias.
JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme a Lei vigente. RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Servidor Municipal Eloi Schlikmann, ocupante do cargo de Analista 
de Saúde, função gratificada de 30% (trinta) por cento, para responder pela Divisão de 
Recursos Hídricos do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná.
Art. 2º. A presente Portaria possui efeitos a partir de 03 de maio de 2023.
Art. 3º. O servidor designado, compareceu ao Setor de Recursos Humanos, e fora 
cientificado das atribuições e gratificações inerentes a função que será ocupada.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 
Paraná, 08 de maio de 2023.
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal
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